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    1. INTRODUÇÃO




    Este trabalho está articulado ao Projeto de Pesquisa “Intervenção em espaços culturais históricos e paisagísticos”, do Grupo de Pesquisa 1 – Qualidade do Ambiente Construído, coordenado pelo Prof. Dr. Hilton Esteves de Berredo, orientador deste trabalho, vinculado à Linha de Pesquisa denominada “Avaliação e Adequação do Ambiente Construído” do Mestrado Profissional em Gestão do Trabalho para a Qualidade do Ambiente Construído (MPGTQAC) da Universidade Santa Úrsula – USU/RJ. O tema do trabalho se voltou para a avaliação de acessibilidade em edificações históricas. O objeto de estudo focou a literatura contendo instrumental metodológico de avaliação de acessibilidade aplicado a edificações de interesse histórico que necessitam de intervenções para proporcionar acessibilidade. Cabe esclarecer que foram também incluídos outros trabalhos direcionados a construções do ambiente escolar, abrangendo instrumentos metodológicos que se mostraram pertinentes ao assunto e que serviram de referências. Foram abordados aspectos da literatura no tocante ao patrimônio, à acessibilidade em patrimônios históricos e às legislações apropriadas.




    Esta pesquisa tem caráter qualitativo, com enfoque na descrição e análise de conteúdo e de instrumental metodológico obtido na pesquisa bibliográfica realizada a fim de verificar o estado da arte quanto à acessibilidade em edificações de interesse histórico. Os próximos parágrafos tratam sobre a parte conceitual, iniciando pela noção de patrimônio, patrimônio cultural, patrimônio histórico, cidades tidas como patrimônio e dificuldades no que tange às adaptações direcionadas à acessibilidade.




    De acordo com Ferreira (2011, p. 16-17), o vocábulo “patrimônio” deriva da palavra grega Pater, significando “pai” ou o “ancestral masculino”, e da palavra latina Patrimonium cujo significado é “propriedade herdada do pai ou dos antepassados, uma herança”, norteado para o senso comum e jurídico. Patrimônio Cultural pode ser visto como “uma representação simbólica da sociedade, um conjunto de escolhas fundamentadas na valorização de aspectos que lhe são característicos em detrimento de outros.”




    O professor francês Hugues de Varine-Bohan (1975 apud LEMOS, 1981) dividiu em três categorias de elementos o Patrimônio Cultural. A primeira categoria observa atentamente os elementos próprios da natureza e do meio ambiente como os rios, a água, os peixes, as cachoeiras, as corredeiras, as árvores, as frutas, a terra, entre outros. A segunda categoria abrange os elementos não tangíveis como o conhecimento, as técnicas, o saber e o saber fazer, ou seja, toda a capacidade humana de sobreviver no meio ambiente. A terceira categoria trabalhada nesta pesquisa se refere aos bens culturais que envolvem as construções, os artefatos e os objetos auferidos com base no saber fazer e no meio ambiente como uma igreja, uma cidade, um foguete, um machado de pedra polida.




    Em suma, Patrimônio Cultural é um acervo relativo a uma nação ou a um povo. Patrimônio Histórico seria um segmento do citado acervo “[...] ligado às construções antigas e seus pertences, representativos de gerações passadas [...]” (LEMOS, 1981, p. 7). Esta última categoria foi tratada neste trabalho.




    No Brasil, tem-se relevantes exemplos de cidades consideradas patrimônio histórico. Em 1938, Ouro Preto foi a primeira cidade do Brasil tombada pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), integrando o Patrimônio Histórico e Cultural da Humanidade. Entretanto, em Ouro Preto, os debates quanto à acessibilidade física para as pessoas com deficiência enfrentam dificuldades com relação à ideia de que as adaptações às edificações agrediriam o patrimônio material (SILVA; ROSA, 2011).




    No caso de São Luís, o centro histórico foi tombado em 1974 pelo IPHAN, abrangendo em torno de mil construções, geralmente imóveis civis, erigidos nos períodos colonial e imperial, valiosos em termos de história e arquitetura. Em 1997, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) o reconheceu como Patrimônio Mundial Cultural devido à tradição de cultura variada e rica, assim como devido ao exemplo de cidade colonial de Portugal pelos revestimentos de fachadas em azulejos portugueses. Em São Luís, se encontram tombados por volta de quatro mil imóveis compostos por solares, casas térreas, construções com até quatro pavimentos e sobrados (IPHAN, 2018). Entretanto, há a necessidade de estudos que tornem viáveis as adequações quanto à acessibilidade, mantendo respeito ao patrimônio histórico. O processo de modificações e adequações já foi iniciado em São Luís de modo parcial, direcionado ao turismo, porém o centro histórico precisaria de algumas melhorias, tais como em relação a rebaixamento de guias, uso de rampas móveis, uso correto de banheiros adaptados, mapas turísticos acessíveis, restauração e reorganização de espaços de uso público, entre outras (SANTOS; DUARTE, 2017). As cidades históricas, portanto, carecem de adaptações o que sempre se torna problemático, exigindo projetos que não descaracterizem o patrimônio.




    O problema se repete no patrimônio modernista. Um exemplo relevante seria alusivo à Brasília e ao Palácio Itamaraty. Brasília foi considerada Patrimônio Cultural da Humanidade em razão de seu Plano Urbanístico, isto é, um exemplo modernista de urbanismo graças ao racionalismo e ao funcionalismo. O Palácio Itamaraty, edificação pública marcadamente característica da arquitetura modernista, se encontra incluído no conjunto urbanístico tombado. O Palácio apresenta pontos a serem adequados no tocante à acessibilidade (MÁXIMO; FERREIRA, 2015). Isto ocorre porque Brasília, tal como Ouro Preto e São Luís, foi concebida e construída antes da legislação de acessibilidade.




    Andrade (2009) realça que as cidades do Brasil foram erigidas na fase histórica em que a sociedade não se importava em incluir as pessoas com deficiência e a acessibilidade espacial não era uma preocupação. É oportuno lembrar que, de modo geral, os centros históricos, por receberem significativo número de pessoas, necessitam de acessibilidade nos seus espaços e adequações, providências úteis no desenvolvimento do potencial turístico do Brasil (SANTOS; DUARTE, 2017).




    No que tange aos patrimônios edificados, as Cartas de Atenas1 e de Veneza2 sinalizam que a manutenção constante da edificação é de suma importância para a sua preservação. O fato de a edificação estar em uso constitui elemento relevante para a sua conservação. Ambas as Cartas consideram apropriada a utilização de tecnologias e materiais em caso de intervenção necessária, contanto que a identidade da construção não seja alterada. Vale ressaltar que erros cometidos em projetos, em intervenções ou na gestão de facilidades (em razão da ausência de conhecimentos técnicos em preservação de construções antigas) acarretam patologias, degradações e impactam o desempenho ao longo do uso (LOPES; ORNSTEIN, 2018).




    Segundo Guimaraens (2011), cada vez mais tem se tornado necessário proteger as características originais das tipologias diversificadas de construções e conjuntos culturais. No que tange às adaptações dos espaços físicos preexistentes, essas deveriam contemplar a historicidade tanto das edificações quanto dos ambientes urbanos e paisagísticos em que as instituições culturais estão incluídas.




    É oportuno destacar que transformar os bens culturais componentes do patrimônio histórico e artístico do Brasil em ambientes construídos, marcadamente acessíveis e sustentáveis, configura um desafio considerável. Isso acontece por causa da necessidade de um certo objeto arquitetônico, produzido em uma determinada fase da história da humanidade, ter que se adaptar aos usos, cultura e costumes vivenciados pelas pessoas de outra época (FERREIRA; SOUZA, 2015).




    Andrade (2009) acrescenta que a legislação sobre acessibilidade encontra dificuldades em ser aplicada, podendo-se exemplificar a intervenção em construções históricas erigidas no passado, mas protegidas, atualmente, por órgãos de preservação, e que modificaram seus usos. A mesma autora informa existir um conflito em tornar acessível o patrimônio histórico, mantendo as suas características peculiares, contudo o adaptando à atual realidade. Isso porque, de um lado, se concentram pessoas que alegam que o patrimônio é intocável, não podendo sofrer alterações. De outro lado, estão aqueles que consideram que, mesmo se o patrimônio for revitalizado, sendo a ele adicionado algum elemento da atualidade ou tiver seu uso readaptado, permanecerá preservado.




    Andrade (2009) informa que no século XIX, no pós-guerra e ao longo da revolução industrial tiveram início atividades sistematizadas direcionadas à preservação do patrimônio histórico, sendo que o foco se concentrava na restauração dos monumentos que se encontravam destruídos ou danificados.




    Entretanto, com referência à preocupação existente no tocante às intervenções voltadas às adaptações do patrimônio arquitetônico para a acessibilidade, é relevante conjugar, harmoniosamente, a conservação do patrimônio arquitetônico e o acesso para todos. A Instrução Normativa nº 1, de 25 de novembro de 2003, do IPHAN, subitem 1.1, alínea c alerta que “o limite para a adoção de soluções em acessibilidade decorrerá da avaliação sobre a possibilidade de comprometimento do valor testemunhal e da integridade estrutural resultantes.” (IPHAN, 2003, p. 2).




    García (2007 apud FERREIRA, 2011) ensina que, no decorrer de sua existência, cada edificação tombada pertencente à lista do patrimônio cultural passou por várias modificações e intervenções realizadas por seus proprietários, pelo tempo, pela alteração de uso ou função e para a preservação e o restauro. Então, ao longo da sua duração, os bens, em sua maioria, estiveram inalterados por pouco tempo. Há, segundo a referida autora, grande preocupação quanto à adequação das intervenções para tornar acessível o patrimônio arquitetônico. Isto porque as mudanças ocorridas nos bens depois das intervenções são notadas com facilidade. Em muitas situações, os bens sofrem profundas alterações, chegando a apresentar características físicas novas, sendo que adequações para a acessibilidade acarretariam danos secundários diante dos resultados obtidos.




    Segundo Gerente (2005 apud ANDRADE, 2009, p. 4):




    A dificuldade de se prover acessibilidade nos sítios históricos do Brasil encontra-se no fato de que estes não foram originalmente projetados para receber as pessoas com restrições, sendo hoje locais protegidos por leis de preservação, que restringem ou impedem a modificação de suas características históricas, acarretando na difícil aplicação das normas de acessibilidade já existentes. (GERENTE, 2005, p. 16 apud ANDRADE, 2009, p. 4).




    A seguir, são abordados pontos importantes encontrados na legislação relativos à acessibilidade, desde a atual Constituição até as leis e normas técnicas brasileiras.




    1.1 Legislação e Acessibilidade




    A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trata sobre a acessibilidade no artigo 227, § 2º:




    A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. (BRASIL, 1988, p. 67).




    A Carta Magna de 1988 estabelece ainda no artigo 244:




    A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º. (BRASIL, 1988, p. 69).




    É pertinente esclarecer que, em junho de 2004, ocorreu a assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 1.34.001.002998/2003-94 pelo Ministério Público, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Target Engenharia e Consultoria Ltda. Houve o reconhecimento da necessidade de dar publicidade e de tornar fácil o acesso às normas da ABNT de interesse social, sobretudo as atinentes de modo direto ou indireto às pessoas com deficiência, com a concordância em divulgar na Internet e ou no Diário Oficial (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 2004).




    O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, reforçou a ABNT NBR 9050 que trata sobre acessibilidade, tornando-a obrigatória. O artigo 8º do Decreto nº 5.296/2004 faz abordagem sobre as condições gerais da acessibilidade, quais sejam:




    [...]




    I – acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;




    II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em:




    a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;




    b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar; [...] (BRASIL, 2004, p. 3).




    De acordo com Vasconcellos (2011), a ABNT NBR 9050 foi publicada, inicialmente, em 1985. O primeiro processo de revisão sucedeu em 1994 e o segundo ocorreu em 2004. O Decreto nº 5.296/2004 citou a ABNT NBR 9050 como referência para os espaços acessíveis, configurando-a como padrão compulsório, sujeito à aplicação de penalidades definidas no decreto em caso de não cumprimento às suas especificações. Cabe mencionar que, em 2015, a ABNT NBR 9050 sofreu a terceira revisão, contemplando o embasamento desta pesquisa. Vale ressaltar que a quarta edição em 2020, com versão corrigida em 2021, manteve a conceituação do termo acessibilidade, definido da seguinte forma:




    [...] condição de alcance, percepção e entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020, p. 2).




    Ao serem comparadas as definições de acessibilidade contidas no Decreto nº 5.296/2004 e na ABNT NBR 9050, observa-se a substituição da designação pessoa portadora de deficiência por pessoa com deficiência.




    Conforme Grieco et al. (2015), o direito de ir e vir é assegurado pela aplicação do conceito de acessibilidade, especialmente, aos edifícios públicos. A acessibilidade pode ser entendida como direito, por ser obtida no decorrer da história social, e como atitude, no sentido de envolver transformações nos valores, nos comportamentos, nas crenças, nas atitudes e nos significados relativos à pessoa com deficiência na sociedade (DO NASCIMENTO; SALES; SANTIAGO, 2016).




    A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, traz as seguintes informações relevantes:




    Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:




    I - a bens culturais em formato acessível;




    II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas em formato acessível; e




    III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos.




    § 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade intelectual.




    § 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. (BRASIL, 2015, p. 13).




    1.2 Legislação e Patrimônio Histórico 




    Cabe mencionar que a legislação inerente ao patrimônio histórico é formada pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, pela Instrução Normativa nº 1, de 25 de novembro de 2003, do IPHAN e pela Portaria do IPHAN nº 420 de 2010.




    O artigo 1º e o seu § 1º do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, trazem o conceito de patrimônio histórico e artístico nacional:




    Art. 1° Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.




    § 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte integrante do patrimônio histórico e artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei.




    (BRASIL, 1937, p. 1).




    O artigo 216 da Constituição Federal de 1988 substituiu a denominação patrimônio histórico e artístico nacional por patrimônio cultural brasileiro. Isto proporcionou ampliação do conceito de patrimônio apresentado pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, conforme a seguir:




    Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:




    I - as formas de expressão;




    II - os modos de criar, fazer e viver;




    III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;




    IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;




    V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.




    § 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. (BRASIL, 1988, p. 64).




    O artigo 4º do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, faz alusão ao tombamento e ao Livro do Tombo3:




    Art. 4° O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 1° desta lei, a saber:




    1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 2º do citado art. 1°;




    2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de arte histórica;




    3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou estrangeira;




    4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.




    § 1º Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.




    § 2º Os bens, que se inclúem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados no regulamento que for expedido para execução da presente lei. (Brasil, 1937, p. 1-2).




    1.3 Acessibilidade e Patrimônio Histórico 




    Segundo Cabral e Oliveira (2005), em 1808, com o advento da corte portuguesa ao Brasil, as atenções começaram a ser direcionadas ao patrimônio. Todavia, a prática de preservação apenas se firmou a partir dos anos 30, cristalizando o processo com a assinatura do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, pelo Presidente Getúlio Vargas, com a criação do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – SPHAN, atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN.




    Desde a publicação do Decreto nº 5.296/2004, o Brasil passa por uma fase de adaptação do patrimônio arquitetônico (histórico e contemporâneo), objetivando assegurar a acessibilidade, a preservação e a autenticidade. Quando os bens são tombados ou históricos, públicos ou relevantes, a acessibilidade promove a adaptação que favoreça a circulação, o usufruto e o acesso com segurança às pessoas. Nos edifícios tombados, o atendimento aos requisitos de acessibilidade necessita de cuidado para não causar impacto e ferir as particularidades da edificação. O Conselho Internacional de Monumentos e Sítios (ICOMOS) preparou as Cartas de Burra, de Veneza e de Nara. Elas têm servido de alicerce para estudos de adaptações em edificações históricas (MÁXIMO; FERREIRA, 2015).




    Segundo os mesmos autores, outro conceito relevante é autenticidade, entendida como “[...] a capacidade do bem transmitir seu significado a partir de seus valores, portanto os mesmos qualificam o bem, devendo ser avaliados sob essa ótica.” (MÁXIMO; FERREIRA, 2015, p. 78). A preservação dos valores remete à manutenção da identidade do bem. As intervenções voltadas para a acessibilidade podem impactar os valores da edificação, sobretudo quando se trata de preservação de patrimônio moderno, visto que modificações como adição de rampas e sinalização tátil podem interferir no espaço e no entendimento da obra original.




    1.4 Acessibilidade e Desenho Universal




    Ingram (1971 apud CALDEIRA; SILVA; NUNES, 2017, p. 344) define acessibilidade “[...] como característica/vantagem de um lugar em virtude de se superar um determinado obstáculo que pode ser medido através do tempo e da distância.”




    A acessibilidade não se refere somente às deficiências permanentes. Em algum momento da vida, as pessoas podem enfrentar dificuldades no alcance de algo, muitas vezes em razão de o ambiente construído apresentar obstáculos, não proporcionando condições que favoreçam a satisfação das necessidades das pessoas (FERREIRA; SOUZA, 2014). Para exemplificar, o ambiente pode causar restrições espaciais quando o bebedouro está disponibilizado somente na altura adequada para os adultos e as crianças não conseguem beber água nele. Outra situação seria a dificuldade que as pessoas obesas têm ao passarem em roletas (ALBUQUERQUE et al., 2016). É oportuno lembrar também que o elevado índice de acidentes de automóveis e o envelhecimento populacional têm contribuído para o acréscimo do número de pessoas com deficiência (REIS, 2015).




    Cabe frisar que opções para a utilização do espaço construído devem ser oferecidas a fim de que a pessoa escolha a que melhor satisfaça suas necessidades, não gerando constrangimentos, sem limitar o poder de decisão e proporcionando independência (FERREIRA; SOUZA, 2015). Para tanto, é mister projetar os espaços para o uso das pessoas aumentando a abrangência do conceito de acessibilidade, contemplando o caráter universal (DO NASCIMENTO; SALES; SANTIAGO, 2016). A arquitetura não pode mais ser pensada levando em conta o homem-padrão, mas necessita considerar a diversidade humana a fim de que a maioria populacional obtenha ambientes e equipamentos acessíveis (BINS Ely; Dischinger; Brandão; Luz, 2006).




    Além de comentar sobre acessibilidade, é relevante mencionar as definições sobre desenho universal, seus pressupostos e bens tombados indicadas na ABNT NBR 9050.




    Desenho universal é definido pela ABNT NBR 9050 do seguinte modo:




    Este conceito propõe uma arquitetura e um design mais centrados no ser humano e na sua diversidade. Estabelece critérios para que edificações, ambientes internos, urbanos e produtos atendam a um maior número de usuários, independentemente de suas características físicas, habilidades e faixa etária, favorecendo a biodiversidade humana e proporcionando uma melhor ergonomia para todos. (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020, p. 138).




    Sobre os pressupostos do conceito de desenho universal, a ABNT NBR 9050 informa:




    O conceito de desenho universal tem como pressupostos: equiparação das possibilidades de uso, flexibilidade no uso, uso simples e intuitivo, captação da informação, tolerância ao erro, mínimo esforço físico, dimensionamento de espaços para acesso, uso e interação de todos os usuários. (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020, p. 4).




    No que se refere aos bens tombados, a ABNT NBR 9050 esclarece que:




    10.2.1 Todos os projetos de adaptação para acessibilidade de bens tombados devem obedecer às condições descritas nesta Norma, compatibilizando soluções com os critérios estabelecidos por órgãos legisladores e sempre garantindo os conceitos de acessibilidade.




    10.2.2 No caso de sítios, áreas ou elementos considerados inacessíveis ou com visitação restrita, deve-se garantir o acesso por meio de informação visual, auditiva ou tátil das áreas ou dos elementos cuja adaptação seja impraticável, com divulgação das condições de acessibilidade do bem patrimonial informadas com antecedência ao visitante e vinculadas a todo material publicitário. (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020, p. 121).




    A seguir, são apresentados os objetivos, geral e específicos, a justificativa, o problema e a organização do trabalho.




    1.5 Objetivos




    1.5.1 Objetivo geral




    O presente trabalho pretende, como objetivo geral, estudar o instrumental metodológico utilizado em avaliações de acessibilidade física em imóveis de interesse histórico, produzido por pesquisadores brasileiros no período de 2004 a 2018.




    1.5.2 Objetivos específicos




    Foram definidos os seguintes objetivos específicos:




    a) levantar instrumental metodológico de avaliação de acessibilidade física desenvolvido e utilizado por pesquisadores brasileiros no período de 2004 a 2018;




    b) selecionar os instrumentos metodológicos adequados aos propósitos desta pesquisa;




    c) produzir um quadro resumo do instrumental metodológico e referências utilizadas;




    d) elaborar um texto analítico a partir do quadro descrito;




    e) elaborar um roteiro-síntese para uso em futuros estudos de avaliação de acessibilidade física em edificações de interesse histórico.




    1.6 Justificativa 




    No que se refere à justificativa deste estudo, existe uma produção direcionada à acessibilidade e à adequação de prédios de interesse histórico onde se encontram diversos instrumentos metodológicos para essa avaliação. A adaptação do patrimônio histórico aos novos usos e às exigências de acessibilidade constitui problema em permanente debate, sendo um novo campo de pesquisa desde o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e a ABNT NBR 9050 e representando uma demanda por projetos de obras adequadas. Diante da diversidade de instrumentos metodológicos encontrados na literatura especializada e não havendo uma normativa para laudos ou estudos de avaliação de acessibilidade, surgiu a necessidade de se realizar um estudo que sintetize analiticamente as variadas abordagens.




    A pesquisa apresenta a possibilidade de trazer novos conhecimentos sobre a avaliação de projetos de intervenção em áreas de interesse histórico e cultural. O estudo poderá encontrar diretrizes para a construção de instrumentos de avaliação de acessibilidade em ambientes de interesse histórico.




    1.7 Problema




    Diante da existência de vários estudos com diferentes instrumentos metodológicos de avaliação de acessibilidade em edificações de interesse histórico, surge a necessidade de um estudo de tais instrumentos de modo a orientar futuras iniciativas de avaliações.




    Nesse sentido, a pergunta que norteia este trabalho é:




    - Quais são os instrumentos metodológicos atualmente em uso para a avaliação de acessibilidade física em edificações de interesse histórico e como se aproximam ou diferem entre si?




    1.8 Organização do Trabalho




    Esta dissertação de mestrado se estrutura em quatro capítulos. Na introdução, há uma abordagem conceitual de patrimônio, mencionando-se duas cidades brasileiras de estilo colonial e uma cidade erigida no estilo modernista, consideradas exemplos patrimoniais. São tratadas questões atreladas aos conceitos de acessibilidade, desenho universal, patrimônio tombado e legislações respectivas. Além disto, o capítulo introdutório apresenta os objetivos geral e específicos, o problema e a justificativa.




    No segundo capítulo, apresenta-se a metodologia que conduziu a pesquisa. Inicia-se com a conceituação de método, método científico, metodologia, instrumento e instrumental, assim como os termos instrumento metodológico, utilizado pela área de Educação, e instrumental metodológico, em uso pela área de Arquitetura. Além do mais, são indicadas as vinte obras estudadas.




    O terceiro capítulo aborda sobre a revisão bibliográfica, investigando a literatura técnica disponível para o levantamento do estado da arte. Para tanto, são apontados breves resumos das vinte obras consultadas e identificados os instrumentos metodológicos mais significativos obtidos ao longo da pesquisa.




    O quarto capítulo versa sobre a discussão dos resultados, compilando em um quadro sintético informações relevantes a respeito das vinte obras selecionadas, em um primeiro momento, e as produções de um quadro cronológico, um texto condensando as semelhanças e os aspectos destacados e um roteiro-síntese.




    




    

      

        	1 Em outubro de 1931, em Atenas, houve a primeira conferência internacional voltada para a preservação de monumentos, tendo como resultado a Carta de Atenas. Em novembro de 1933, em Atenas, foi organizada a segunda conferência internacional estabelecendo que os valores arquitetônicos de construções isoladas ou conjuntos urbanos deveriam ser protegidos (ANDRADE, 2009).





        	2 Em maio de 1964, o Conselho Internacional de Monumentos e Sítios (ICOMOS) organizou o II Congresso Internacional de Arquitetos e Técnicos dos monumentos históricos, iniciando a Carta de Veneza, focada em conservar e restaurar monumentos e sítios, constituída por cinco categorias, ou seja, Conservação, Sítios Monumentais, Restauração, Escavações e Documentação e Publicações (PEDROSA, 2015). Em 1980, o ICOMOS propagou a Carta de Burra na qual o termo adaptação seria o mais adequado quanto às intervenções em bens históricos para a satisfação de necessidades atuais (ANDRADE, 2009).





        	3 Em 1375, o Arquivo Nacional Português, fundado por D. Fernando, localizado em uma das torres da muralha protetora de Lisboa, utilizou o vocábulo tombo no sentido de registro. Na passagem do tempo, o local ficou conhecido como Torre do Tombo, guardando “livros de registros especiais ou livros do tombo.” (IPHAN, 2018).



      


    


  




  

    2. METODOLOGIA 




    Este capítulo se inicia com a conceituação de método, método científico, metodologia, instrumento, instrumental, instrumento metodológico no âmbito da área de Educação e o termo instrumental metodológico aplicado à área de Arquitetura. Em seguida, são expostas as vinte obras eleitas que fundamentaram o estudo. Lakatos e Marconi (2001, p. 83) definem método da seguinte forma:




    [...] é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior segurança e economia, permite alcançar o objetivo – conhecimentos válidos e verdadeiros -, traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e auxiliando as decisões do cientista. (LAKATOS; MARCONI, 2001, p. 83).




    Segundo Kauark, Manhães e Medeiros (2010), método tem o significado de caminho. Gil (2008, p. 8) define “método como caminho para se chegar a determinado fim.” Abbagnano (2012, p. 780) explana o conceito de método, a saber:




    Este termo tem dois significados fundamentais: 1º qualquer pesquisa ou orientação de pesquisa; 2º uma técnica particular de pesquisa. No primeiro significado, não se distingue de “investigação” ou “doutrina”. O segundo significado é mais restrito e indica um procedimento de investigação organizado, repetível e autocorrigível, que garanta a obtenção de resultados válidos. Ao primeiro significado referem-se expressões como “M. hegeliano”, “M. dialético etc., ou mesmo “M. geométrico”, “M. experimental” etc. Ao segundo significado referem-se expressões como “M. silogístico, “M. residual” e, em geral, os que designam procedimentos específicos de investigação e verificação. (ABBAGNANO, 2012, p. 780).




    Gil (2008, p. 8) conceitua método científico afirmando ser “[...] o conjunto de procedimentos intelectuais e técnicos adotados para se atingir o conhecimento.” No que diz respeito à metodologia, Kauark, Manhães e Medeiros (2010, p. 53-54) propõem a definição. Conforme estes autores:




    [...] metodologia é a explicação minuciosa, detalhada, rigorosa e exata de toda ação desenvolvida no método (caminho) do trabalho de pesquisa. É a explicação do tipo de pesquisa, do instrumental utilizado (questionário, entrevista), do tempo previsto, da equipe de pesquisadores e da divisão do trabalho, das formas de tabulação e tratamento dos dados, enfim, de tudo aquilo que se utilizou no trabalho de pesquisa. A metodologia é composta de partes que descrevem o local, os sujeitos, o objeto de estudo, os métodos e técnicas, que muitas vezes estão descritos como procedimentos da pesquisa, as limitações da pesquisa, o tratamento de dados [...]




    Abbagnano (2012, p. 780) ensina sobre metodologia o seguinte:




    Com este termo podem ser designadas quatro coisas diferentes: 1ª lógica ou parte da lógica que estuda os métodos; 2ª lógica transcendental aplicada; 3ª conjunto de procedimentos metódicos de uma ou mais ciências; 4ª a análise filosófica de tais procedimentos. (ABBAGNANO, 2012, p. 780).




    Sobre a definição de instrumento, instrumental e operacional, Abbagnano (2012, p. 655) afirma que:




    Dewey estendeu os sentidos dessa palavra, designando com ela todos os meios capazes de obter um resultado em qualquer campo da atividade humana, prático ou teórico. Dewey diz: “Como termo geral, instrumental significa a relação meios-resultados como categoria fundamental para a interpretação das formas lógicas, enquanto operacional exprime as condições graças às quais a matéria: 1º se torna apta a servir como meio e 2º efetivamente funciona como meio para a transformação objetiva, que é o objetivo da indagação”. (ABBAGNANO, 2012, p. 655).




    Para a construção de um método é necessário o emprego de diversos instrumentos metodológicos. Em termos da área de Educação, consideram-se instrumentos metodológicos a observação, o registro reflexivo sobre a prática/teoria, a avaliação e o planejamento. Os instrumentos metodológicos permitem ao educador exercitar, sistematicamente, a reflexão com o intuito de construir e apropriar a disciplina intelectual (FREIRE, 2014).




    Na área de Arquitetura, verifica-se o uso do termo “instrumental metodológico” por alguns pesquisadores, como, por exemplo (PAULA, 2007; ZAMBRANO, 2008; TAVARES FILHO, 2010; VELOSO, 2013; MACEDO; ATAÍDE; SILVA, 2018). Neste trabalho, emprega-se essa terminologia.




    Note-se que, entre os autores pesquisados, encontram-se os termos instrumento metodológico e ferramenta metodológica empregados, alternadamente, com o mesmo sentido.




    Para alcançar o objetivo geral, foi realizada uma pesquisa descritiva de abordagem qualitativa centrada em análise de conteúdo de metodologias selecionadas em pesquisa bibliográfica para conhecer o estado da arte relativo ao tema da acessibilidade em edificações de interesse histórico. A técnica de pesquisa utilizada para o levantamento de dados foi a documentação indireta pelo desenvolvimento tanto de pesquisa documental (ou de fontes primárias) a partir da consulta às legislações e normas técnicas brasileiras quanto de pesquisa bibliográfica (ou de fontes secundárias) (LAKATOS; MARCONI, 2001) para consulta de periódicos, artigos científicos relativos à acessibilidade e ao patrimônio histórico. O Google Acadêmico e os serviços de biblioteca do site da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC/RJ foram a base para a obtenção dos artigos científicos, dissertações de mestrado e teses de doutorado, empregando-se os descritores: acessibilidade, edificações históricas, instrumento de avaliação, IPHAN. Ao final da pesquisa, porém, o trabalho ficou mais apropriadamente representado em palavras-chave diferentes dessas.




    Após a pesquisa bibliográfica realizada entre agosto e dezembro de 2018, foram eleitos vinte títulos para compor a primeira matriz do trabalho:




    a) Proposta de Metodologia de Avaliação da Acessibilidade aos Espaços de Ensino Fundamental./Cristiane Rose Duarte e Regina Cohen (2006);




    b) Avaliação das condições de acessibilidade espacial no Colégio de Aplicação da UFSC./Vera Helena Moro Bins Ely, Marta Dischinger, Milena de M. Brandão, Greyce K. Luz (2006);




    c) Avaliação da acessibilidade espacial – estudo de caso na Escola Caetano Ronchi, São Defende/Criciúma/SC./Ana Paula Freitas de Albuquerque et al. (2016);
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